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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Alameda Santiago do Chile, 195 – N. Senhora das Dores - CEP 97050-685 – Santa Maria/RS
Fone/Fax: (55) 3218 9800 / E-mail: contratos@iffarroupilha.edu.br

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO E PRAZO PARA RECURSO XX/20XX
[bookmark: _heading=h.30j0zll]PROCESSO SANCIONADOR Nº: 

Do Instituto Federal Farroupilha – Campus ________
À empresa_______
CONTRATO Nº ___________________________ 
Aos cuidados do (a) representante, Sr. (a), ____________
Endereço:
Assunto: Notificação de imposição de penalidade/rescisão contratual

Senhor Representante,
A União, por intermédio do Instituto Federal Farroupilha – Campus, neste ato representada pelo(a) [Autoridade Competente que está solicitando a sanção, podendo ser o DAD], Sr.___________________, vem NOTIFICAR a empresa ____________________________, já qualificada, sobre a DECISÃO pela aplicação da penalidade de (descrever a pena aplicada, por ex. advertência, multa, etc. exatamente como mencionada na notificação anterior) contada do dia posterior ao prazo de defesa, conforme decisão fundamentada da autoridade, juntada em anexo.
Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar RECURSO no prazo de 05 (cinco) dias, conforme previsão do art. 109, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a contar da data do recebimento desta notificação, dirigido à(ao) Ordenador de Despesas [aqui é direcionado à(ao) DG do campus], Sr. xxxxxxxxxxxxxx, no endereço __________________________ ou e-mail ________________________. 
Se transcorrido o referido prazo, sem qualquer manifestação da contratada, o processo seguirá os trâmites, incluindo registro no SICAF e/ou CEIS.

Santa Maria, __ de ________ de _____.


___________________
 Gestor de Contratos
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